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lSI'ADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DERJTAJX) VALlOMIRO GONÇALVES 
D.O. 26/9/74 MPl 

Fb.~~1. 
LEI NQ 3.549 DE 18 DE SETB'ffiRO DE 1.974. 

Declara de utilidade pública o GRtr.;IO 
DOH BOSCO, com sede no distrito de 
RibeirãozinhO, munid.pio de Ponte 
Branca. 

O PRESIDm~TE DA ASSD·1BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA 
DO DE HATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre­
ta e eu promulgo nos termos do § 2Q do artigo 33 da Constitui­
ção do Estado, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade públi­
ca o GRtr·IIO DON BOSCO, com sede no distrito de Ribeirãozinho , 
municfpío de Ponte Branca. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vie;or na data' 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislér.ti va do Esta.do, em Cuiabá 
18 de setembro de 1.974. 


